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PROJETO DE LEI 
 
                RUI VALDIR OTTO BRIZOLARA, Prefeito Municipal de Morro Redondo/RS, 
no uso de suas atribuiço es legais; 
 
                FAÇO SABER que o poder Legislativo Municipal aprovou e eu promulgo e 
sanciono a seguinte lei: 
 

Institui a Semana Municipal de Ações Voltadas à Lei Maria da  Penha nas 

escolas de ensino fundamental - séries finais e de  ensino médio, do 

município de Morro Redondo. 

  

 Art. 1º Fica instituí da no Municí pio a Semana Municipal de Aço es Voltadas a  

Lei Maria da Penha - Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006, nas escolas de 

ensino fundamental – se ries finais e de ensino me dio, localizadas no municí pio de 

Morro Redondo. 

  

 Para grafo u nico. As aço es sera o desenvolvidas, anualmente, na primeira 

semana do me s de agosto.   

  

 Art. 2º A presente Lei objetiva proporcionar aos alunos:   

I – conhecimento e importa ncia da Lei Maria da Penha;   

II – conscientizaça o sobre a prevença o, combate e puniça o contra atos de viole ncia 

sofridos pela mulher;   

III – contextualizaça o da realidade atual da mulher;   



IV – viabilizaça o da pratica de boas aço es relacionadas a :   

a) paz;   

b) na o-viole ncia;   

c) igualdade de condiço es de vida;   

d) plena cidadania;   

e) conquista de direitos;  

f) dignidade e respeito;   

g) outras aço es voltadas ao bem-estar da mulher.   

V – possibilidade da erradicaça o da viole ncia contra a mulher;   

VI – reforço da ideia sobre igualdade de condiço es de vida entre homem e mulher.   

 

 Art. 3° As escolas podera o optar pela pra tica das seguintes aço es em sala de 

aula ou fora dela:   

I – palestras;   

II – estudos e debates;   

III – trabalhos;   

IV – visitas e outras atividades a crite rio da escola  

  

 Art. 4° Para o cumprimento desta Lei, as escolas tambe m podera o firmar 

parcerias com:   

 I – Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM;   

II – O rga os de Segurança que atuam no Atendimento a  Mulher.   

  

 Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaça o.  

  

  

 

 

 

 

 

 

 



 

JUSTIFICATICA DO PROJETO 

 

Excelentí ssimo Senhor Presidente 

Senhores (as) Vereadores (as): 

 

Incluso, remeto a  apreciaça o dessa Casa Legislativa, o Projeto de Lei que institui 

a Semana Municipal de Aço es Voltadas a  Lei Maria da Penha, nas escolas de ensino 

fundamental - se ries finais e de ensino me dico, do municí pio. 

O objetivo e  conscientizar as comunidades escolares, com aço es que sera o 

desenvolvidas, anualmente, na primeira de semana do me s de agosto de cada ano, 

proporcionando aos alunos, conhecimento e importa ncia da Lei Maria da Penha, 

conscientizaça o sobre a prevença o, combate e puniça o contra atos de viole ncia 

sofridos pela mulher, entre outros.  

 A Organizaça o das Naço es Unidas (ONU), considera a Lei Maria da Penha a terceira 

melhor lei no mundo e ela e  conhecida por 85% das pessoas. Na visa o deste 

Vereador, a viole ncia praticada contra a mulher fere a famí lia inteira, inclusive os 

filhos que sofrem problemas psicolo gicos. Este tipo de viole ncia esta  em todas as 

classes sociais e deve ser combatida atrave s de polí ticas pu blicas, inclusive, na a rea 

da educaça o.  

 A Lei Maria da Penha (lei nº 11.340/06) e  uma lei criada para reprimir a viole ncia 

familiar ou dome stica contra as mulheres. A lei trouxe regulamentaço es especí ficas 

em relaça o a  puniça o e tratamento da viole ncia dome stica e familiar.  

 Por isso, e  importante conscientizar os alunos do ensino fundamental -se ries finais 

e de ensino me dio, nas escolas, a na o praticar a viole ncia dentro de sua casa e 

tampouco contra as mulheres, abordando o tema de forma responsa vel.  

Diante do exposto, solicito a apreciaça o do incluso Projeto de Lei, certo de que apo s 

o tra mite regular, sera  ao final deliberado e aprovado na forma regimental. 

 

          Sala das Sesso es da Ca mara Municipal 
Morro Redondo/RS, 26 de julho de 2021 
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